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TERMO DE . CONTRATO N" 009/2020, PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE BALSAS E A EMPRESA MECANE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA-ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n°
06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n" 2008, bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato
representada por seu Vereador-Presidente, o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro, casado,
residente e domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n. Bairro São Luis, nesta cidade de Balsas/MA,
portador do CPF n° 003.702.043-95, Carteira de Identidade n° 1138543990 SEJUSP, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa MECÁNE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-ME,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Getúlio Vagas, n°581 247-C, Bairro Parque Cidade
Maravilha, nesta cidade de Balsas-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o ,n° 27.903.387/0001-42, neste ato
representada pelo seu sócio/administrador Senhor Adriel Mata da Silva, portador do CPF: 002.779.883-
65, RG 1940476 SSP/Pi, que também subscreve, doravante simplesmente CONTRATADA, precedido de
Processo Licitatório n° 008/2020, Pregão Presfrtcial SRP n° 03/2020, firmam o presente Contrato, nos
termos da Lei .n°.8.666, de 21 de junho de, 1993, .cbm suas alterações posteriores, de acordo com as
seguintes cláusulas: ■ r ^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para aquisição de peças genuínas ou similar, acessórios e lubrificantes e
prestação de serviços de mão-de-obra com a reposição de peças, revisões periódicas, visando a
manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais de propriedade da Câmara Municipal de Balsas,
de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços n®
01/2020.

li CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTQSJMJEGgAf^ES

2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem assim para definir
procedimentos e nprmas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se
nele estivessem transcritos, ps seguintes documentos: ..

a) Edital de Pregão SRP n° 03/2020 e seus anexos;
b) Proposta da Contratada.

2.2 - Os documentos referidos np item 2.í são considerados suficientes para, em,complemento a es
Cpntratp, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do Contrato

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE.EXECUÇÃO

3.1-O Règime de Execução será por émpreitàdápóf preço unitário.', -
3.2 - Os serviços serão realizados nas dependêricias da Contratada, mediante Ordem de Execução de
Serviços emitida.pela Presidência ou Termo de Autorização de Compras, devendo a mesma permitir livre
acesso de representantes da Câmara Municipal, para que sé proceda à fiscalização dos trabalhos.
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